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ITEM 36 

RESOLUÇÃO DO TC Nº 216, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023. 

A Assessoria Jurídica Municipal de Passira, no uso de suas atribuições 

legais e em resposta ao requerimento expresso no item 36 da Resolução do 

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco nº 216, de 06 de dezembro de 

2023, que solicita um demonstrativo referente às tomadas de contas especiais 

instauradas, incluindo número de ordem do procedimento administrativo, 

indicação do responsável, especificação do objeto, valor original do dano e data ou 

período das ocorrências, vem respeitosamente comunicar o seguinte: 

1. Até o momento atual, esta Assessoria Jurídica não recebeu notificações, 

informações ou comunicações formais sobre a instauração de qualquer tomada 

de contas especial no âmbito do Poder Executivo Municipal de Passira. 

2. Em virtude da ausência de informação sobre a instauração de processos 

de tomada de contas especiais, esta Assessoria Jurídica não dispõe dos dados e 

das informações requisitadas pelo item 36 da referida Resolução. 

3. Ressaltamos o compromisso desta Assessoria Jurídica com a 

transparência, a legalidade e o rigor na gestão pública municipal. Assim, caso 

sejam instauradas quaisquer tomadas de contas especiais ou caso esta 

Assessoria Jurídica seja notificada sobre tais procedimentos, comprometemo-nos 

a adotar todas as medidas necessárias para o cumprimento das determinações 

legais e regulatórias, incluindo a pronta comunicação ao Tribunal de Contas do 

Estado de Pernambuco. 

Solicitamos, portanto, que qualquer informação adicional que possa 

auxiliar nesta questão seja enviada a esta Assessoria Jurídica, a fim de 

possibilitar o atendimento às exigências legais e regulamentares pertinentes. 
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Agradecemos a compreensão e nos colocamos à disposição para qualquer 

esclarecimento adicional que se faça necessário. 

Atenciosamente, 

Passira, 27 de março de 2024. 

 

ÉRICO DOS SANTOS ALMEIDA 

Assessor Jurídico Municipal 
OAB/PE 37.728 

Mat. 002033 
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